PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAI

Adm. 2021 - 2024

PORTARIA N° 536/2024

PRORROGA LICENGA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Prefeitura Municipal de Carandai, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que Ihe
confere o art.74 da Lei Organica Municipal; e

CONSIDERANDO a Portaria n° 369-2023, que concedeu licenga para tratamento de saude a servidora Solange Barbosa da Silva
Presotti, por um periodo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 31.07.2023, prorrogada até 31.03.2024, através da Portaria n° 557-
2023, prorrogada, novamente, até 30.04.2024, através da Portaria n® 143-2024, prorrogada, mais uma vez, até 30.05.2024, através
da Portaria n® 214-2024, prorrogada, novamente, até 29.06.2024, através da Portaria n® 271-2024, prorrogada, mais uma vez, até
29.07.2024, através da Portaria n® 350-2024, prorrogada, novamente, até 26.08.2024, através da Portaria n® 451-2024;
CONSIDERANDO Comunicagéo de Decisao expedida pelo INSS, em 22.08.2024;

RESOLVE

Art. 1° Prorrogar a licenga para tratamento de sadde da servidora Solange Barbosa da Silva Presotti, ocupante do cargo de Auxiliar
de Servigos Gerais, até 25.09.2024, conforme Comunicagéo de Decisao expedida pelo INSS.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicagéo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Pago Municipal Presidente Tancredo Neves, 23 de agosto de 2024.

Washington Luis Gravina Teixeira
Prefeito Municipal

José Mauricio do Carmo Lourengo
Secretéario de Governo

Publicada no Sagudo de entrada do Pago Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, més e ano de sua data. Carandai,
23 de agosto de 2024. José Mauricio do Carmo Lourego — Secretario de Governo.

Praca Barao de Santa Cecilia, 68 — Centro CEP 36.280-024 Carandai - Minas Gerais
Tel. (32) 3361 1177 - e-mail: administrativo@carandai.mg.gov.br




